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PESSOAS JURIDICAS INEXISTENTE DE FATO. PROVA INEQUIVOCA
DA REGULARIDADE DA OPERACAO MERCANTIL. AUSENCIA DE
OPORTUNIDADE. PROVA INEQUIVOCA DO PAGAMENTO DO PRECO.
APRESENTACAO DE PROVAS NAO CONTESTADAS. DOCUMENTOS
FISCAIS. DESCONSIDERACAO. IMPOSSIBILIDADE.

Os documentos emitidos em favor de terceiros interessados por pessoa juridica
inexistente de fato, cuja inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
tenha sido baixada de oficio, ndo produzirdo efeitos tributérios, ressalvado o
direito do adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servi¢cos
de comprovar inequivocamente a efetivacdo do pagamento do prego respectivo
e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilizacdo dos servicos.

Tendo sido apresentadas provas do referido pagamento e ndo tendo estas sido
contestadas pela autoridade fiscal; bem como, na auséncia de questionamento
da efetiva comprovacao das operagdes mercantis regularmente registradas na
escrituracdo comercial e fiscal, ndo é possivel, de pronto, a negacdo dos efeitos
tributérios, para fins de constituicdo do crédito tributario.

TRIBUTACAO REFLEXA.

Os lancamentos reflexos devem observar a mesma decisdo adotada em relacdo
ao creédito tributario principal, em virtude da relacdo de causa e efeito que 0s
vincula.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso de oficio, nos termos do relatério e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
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 PESSOAS JURÍDICAS INEXISTENTE DE FATO. PROVA INEQUÍVOCA DA REGULARIDADE DA OPERAÇÃO MERCANTIL. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE. PROVA INEQUÍVOCA DO PAGAMENTO DO PREÇO. APRESENTAÇÃO DE PROVAS NÃO CONTESTADAS. DOCUMENTOS FISCAIS. DESCONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 Os documentos emitidos em favor de terceiros interessados por pessoa jurídica inexistente de fato, cuja inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas tenha sido baixada de ofício, não produzirão efeitos tributários, ressalvado o direito do adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços de comprovar inequivocamente a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
 Tendo sido apresentadas provas do referido pagamento e não tendo estas sido contestadas pela autoridade fiscal; bem como, na ausência de questionamento da efetiva comprovação das operações mercantis regularmente registradas na escrituração comercial e fiscal, não é possível, de pronto, a negação dos efeitos tributários, para fins de constituição do crédito tributário.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, nos termos do relatório e voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente).
  Trata-se de Recurso de Ofício em relação ao Acórdão nº 14-86.541, de 21 de junho de 2018, por meio do qual a 8ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Ribeirão Preto/SP, julgou procedente a Impugnação apresentada pelo sujeito passivo, conforme ementa a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2013
DOCUMENTAÇÃO INIDÔNEA. TERCEIRO INTERESSADO. EFEITOS TRIBUTÁRIOS.
As conseqüências tributárias se configuram após a declaração de inaptidão, mediante a edição de Ato Declaratório Executivo (ADE).
PROVA. INDÍCIOS.
O conjunto de indícios/evidências colecionados no procedimento fiscal devem atender as características de gravidade, precisão e concordância. Não atendidos estes critérios, os autos perdem seu suporte probatório.
TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
O lançamento reflexo deve observar o mesmo procedimento adotado no principal, em virtude da relação de causa e efeito que os vincula.
O presente processo cuida de lançamento de ofício referente ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), consubstanciado nos autos de infração de fls. 2.207 a 2.257.
O procedimento fiscal e os fundamentos do lançamento estão descritos no Relatório Fiscal de fls. 2.165 a 2.206, que esclarece que a �fiscalização teve por objetivo verificar a correta apuração dos tributos acima especificados para o período fiscalizado, tendo em vista que foram levantados pela equipe de seleção e preparo, indícios de utilização de notas fiscais inidôneas (frias), emitidas por empresas �noteiras�(...)�.
O referido Relatório assim descreve as constatações quanto às empresas investigadas:
�A partir do SPED � Sistema Público de Escrituração Digital, foram extraídas as notas fiscais eletrônicas de saída (NFe), tendo a fiscalizada como participante e emitidas pelas empresas: 
Ideal Ind. e Com. de Embalagens Plásticas Ltda. � CNPJ 04.378.355/0001-70; 
Verteiler Ind. e Com. Imp. e Exp. de Embalagens Eireli � CNPJ 17.523.718/0001-65; e
Paris Plastic Ind. e Com. De Embalagens Eireli � CNPJ 17.553.122/0001-08. 
Em procedimentos fiscais de diligências, através dos TDPFs 08.1.10.00.2017-00693, 08.1.10.00.2017-00694 e 08.1.10.00.2017-00695, respectivamente, junto às referidas empresas, constatou-se que as mesmas tratavam-se de empresas noteiras, pois nunca existiram de fato. Os endereços em que as mesmas deveriam estar estabelecidas e funcionando, não existiam, ou era residência de pessoa que desconhecia totalmente a existência da empresa. 
Os responsáveis legais por estas empresas tratavam-se de interpostas pessoas (laranjas), sem capacidade financeira, que moravam distante de onde seriam as suas sedes, e que desconheciam as existências das mesmas ou não foram localizados nos endereços constantes no cadastro CPF da RFB. 
Estas empresas foram abertas com o único propósito de emitir notas fiscais frias, com o objetivo de gerar falsas despesas e falsos créditos tributários de IPI, PIS e COFINS, além de propiciar a lavagem de dinheiro, pelo pagamento sem causa, das respectivas notas fiscais.
(...)
Como frutos de tais diligências, foram feitas representações para baixa de ofício por inexistência de fato, conforme processos eletrônicos 10010.006428/1016-12, 10855.722836/2017-18 e 10855.722835/2017-73, respectivamente, que trouxeram como consequências a nulidade de todos os documentos fiscais por elas produzidos, portanto inidôneos, por serem ideologicamente falsos. Os elementos principais de tais processos foram trazidos aos processos do presente procedimento fiscal.�
Diante de tais fatos, a autoridade fiscal apurou as notas fiscais emitidas pelas referidas pessoas jurídicas em favor da fiscalizada, bem como os respectivos pagamentos por esta realizados, apontando, então, as seguintes infrações:
Créditos indevidos de IPI, destacados nas notas fiscais eletrônicas (NFe) inidôneas; 
Créditos indevidos de COFINS, destacados nas notas fiscais eletrônicas (NFe) inidôneas; 
Créditos indevidos de PIS, destacados nas notas fiscais eletrônicas (NFe) inidôneas; 
Contabilização de custo de mercadorias vendidas, pela simulação da compra de insumos através de notas fiscais eletrônicas (NFe) inidôneas; e 
Pagamentos sem causa, ao efetuar os pagamentos de notas fiscais eletrônicas inidôneas. 
Foi imposta, ainda, multa de ofício qualificada no percentual de 150%, por se entender comprovadas as condutas previstas nos arts. 71 (sonegação) e 72 (fraude) da Lei nº 4.502, de 1964.
Por fim, foi atribuída responsabilidade tributária solidária, com base nos arts. 124, inciso I, e 135, inciso III, do CTN, ao contribuinte Walter Faria, sócio e responsável legal pela autuada.    
Cientificado do lançamento, o sujeito passivo principal apresentou a Impugnação de fls. 2.307 a 2.366, na qual sustenta:
preliminarmente, o cerceamento do seu direito de defesa, uma vez que não teria tido acesso à íntegra dos procedimentos de baixa de ofício de suas fornecedoras;
 a nulidade da autuação, em razão do levantamento fiscal precário, que desconsiderou que um dos fornecedores foi considerado como �laranja� de terceira empresa e que não verificou a compatibilidade entre as entradas e saídas de mercadorias da autuada;
a inaplicabilidade da responsabilidade solidária do seu sócio, por ausência de comprovação de prática de atos com excessos de poderes ou infração a lei, contrato social ou estatutos;
a inexistência de sua participação na emissão das notas fiscais pelos fornecedores baixados de ofício;
a contradição entre a prova apresentada pela fiscalização e os fatos imputados à autuada, no que se refere à, já referida, condição de �laranja� da empresa IDEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS LTDA;
a violação ao princípio da irretroatividade da lei tributária, já que a baixa de ofício dos fornecedores se deu com base em norma editada posteriormente ao período fiscalizado;
a sua boa-fé e efetividade e regularidade das operações realizadas com as fornecedoras;
que a declaração de inidoneidade ocorreu em momento posterior à celebração dos negócios jurídicos, sendo impossível atribuir efeitos retroativos;
que adotou as cautelas para a verificação da regularidade fiscal das fornecedoras, que se encontravam plenamente regulares;
 a existência de prova do efetivo pagamento das mercadorias adquiridas das empresas baixadas;
a impossibilidade de cobrança de IRPJ e CSLL, uma vez que não apurou lucro no período fiscalizado;
a incidência do IRPJ e do IRRF sobre os mesmos fatos (bis in idem);
subsidiariamente, a impossibilidade de aplicação da multa qualificada, por ausência de comprovação de sonegação, fraude ou conluio;
a necessidade de realização de diligência/perícia, para a realização de nova apuração de IRPJ/CSLL considerando-se o prejuízo fiscal apurado pela autuada; e para a apuração dos volumes de entrada de matéria-prima e saída de mercadorias no período fiscalizado.
O responsável solidário, apesar de regularmente intimado, não apresentou Impugnação.
A decisão recorrida considerou que o sujeito passivo principal não possui legitimidade para questionar, em nome de seu sócio, a imputação de responsabilidade solidária.
Ademais, registrou a inexistência no Processo Administrativo Fiscal de previsão para a realização de sustentação oral por parte do sujeito passivo perante a autoridade julgadora de 1ª instância.
Em relação à jurisprudência trazida aos autos, considerou que as referidas decisões somente produzem efeitos �inter partes�, não beneficiando a autuada. Por outro lado, os entendimentos doutrinários invocados não possuem efeito normativo.
No mérito, os julgadores  a quo  consideraram não haver prejuízo de a autuação apontar a Instrução Normativa nº 1.634, de 2016, posto que ela, assim como as que a antecederam se limitam a repetir o texto do art. 82 da lei nº 9.430, de 1996.
Não obstante, concluíram que �para que a declaração de idoneidade atinja os fatos pretéritos pretendidos, deve ficar provado no processo o uso sem contrapartida destas notas fiscais, ou seja, a idoneidade dos documentos deve ser atestada para o período fiscalizado�.
No caso dos autos, contudo, a autoridade fiscal �somente intimou a contribuinte somente intimou a contribuinte a comprovar o pagamento da operação que envolvia as empresas emitentes de notas inidôneas, mas não a efetiva entrada das mercadorias�.
E, ainda, que a referida autoridade �reconheceu que a empresa escriturou e efetuou o pagamento das notas fiscais de aquisição, mas nada argumentou quanto a estes pagamentos, aceitando-os como legítimos�.
Deste modo, os efeitos da declaração de inexistência de fato somente atingiriam os documentos emitidos a partir da publicação do respectivo Ato Declaratório Executivo (ADE).
Assim, concluiu pela improcedência do lançamento, deixando de apreciar as alegações de nulidade e as objeções específicas a cada tributo.
Por força do disposto no art. 34 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, a matéria foi submetida de ofício ao julgamento do CARF.
É o relatório.

 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo -  
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
Como relatado, por meio do Acórdão Recorrido, houve o reconhecimento da total improcedência do lançamento fiscal que constituiu os créditos tributários em relação ao sujeito passivo.
Nos termos Súmula CARF nº 103, "Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância".
Neste sentido, o recurso de ofício deve ser conhecido, pois o valor exonerado extrapola em muito o limite fixado pelo Ministro da Fazenda, por meio da Portaria nº 63, de 09 de fevereiro de 2017 (créditos de tributos e encargos de multa superior a R$ 2.500.000,00).
II. DO MÉRITO
Em relação ao mérito do Recurso, o cerne da discussão diz respeito à suficiência ou não da instrução probatória realizada pelo responsável pela constituição do crédito tributário.
A leitura do Relatório Fiscal de fls. 2.165 a 2.206 permite a constatação de que a autuação se baseia, exclusivamente, na inexistência de fato dos três fornecedores da fiscalizada.
Em tópico denominado �9. DAS EMPRESAS NOTEIRAS�, assim discorre a autoridade:
A partir do SPED � Sistema Público de Escrituração Digital, foram extraídas as notas fiscais eletrônicas de saída (NFe), tendo a fiscalizada como participante e emitidas pelas empresas: 
Ideal Ind. e Com. de Embalagens Plásticas Ltda. � CNPJ 04.378.355/0001-70; 
Verteiler Ind. e Com. Imp. e Exp. de Embalagens Eireli � CNPJ 17.523.718/0001-65; e
 Paris Plastic Ind. e Com. De Embalagens Eireli � CNPJ 17.553.122/0001-08. 
Em procedimentos fiscais de diligências, através dos TDPFs 08.1.10.00.2017-00693, 08.1.10.00.2017-00694 e 08.1.10.00.2017-00695, respectivamente, junto às referidas empresas, constatou-se que as mesmas tratavam-se de empresas noteiras, pois nunca existiram de fato. Os endereços em que as mesmas deveriam estar estabelecidas e funcionando, não existiam, ou era residência de pessoa que desconhecia totalmente a existência da empresa. 
Os responsáveis legais por estas empresas tratavam-se de interpostas pessoas (laranjas), sem capacidade financeira, que moravam distante de onde seriam as suas sedes, e que desconheciam as existências das mesmas ou não foram localizados nos endereços constantes no cadastro CPF da RFB. 
Estas empresas foram abertas com o único propósito de emitir notas fiscais frias, com o objetivo de gerar falsas despesas e falsos créditos tributários de IPI, PIS e COFINS, além de propiciar a lavagem de dinheiro, pelo pagamento sem causa, das respectivas notas fiscais.
A partir das referidas constatações, a autoridade fiscal realizou a baixa de ofício da inscrição dos referidos fornecedores junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e, baseando-se, então, no art. 47 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 2016, reputou inidôneas todas as notas fiscais de fornecimento de mercadorias emitidas em favor da pessoa jurídica fiscalizada, desconsiderando completamente os seus efeitos tributários, o que ensejou a apuração dos tributos devidos.
É necessário concordar com o Acórdão a quo, no sentido de que o fato de que a autoridade fiscal se valeu de Instrução Normativa ainda não editada ao tempo dos fatos geradores, não possui relevância, posto que tanto a referida norma quanto todas as que a antecederam, praticamente, limitam-se a repetir o teor do art. 82, da Lei nº 9.430, de 1996.
Este último dispositivo, sim, possui plena relevância para o deslinde da questão em discussão, pelo que o transcrevo:
Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
A melhor hermenêutica do preceito é aquela que, embora afaste, em regra, os efeitos tributários dos documentos fiscais emitidos por pessoas jurídicas inexistentes de fato (sancionadas com a inaptidão, ao tempo da redação original da Lei nº 9.430, de 1996; e, com a baixa, ao tempo da IN RFB nº 1.634, de 2016, por força da edição da Lei nº 11.941, de 2009, que conferiu nova redação ao art. 80, §1º, inciso I, da mesma Lei nº 9.430, de 1996), resguarda ao terceiro a possibilidade de comprovar �a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços�.
A motivação por trás do Parágrafo Único adiante transcrito é a mesma que ensejou a edição da Súmula nº 509 do Superior Tribunal de Justiça: 
É lícito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota fiscal posteriormente declarada inidônea, quando demonstrada a veracidade da compra e venda.
O procedimento fiscal sob exame, contudo, limitou-se a questionar a pessoa jurídica fiscalizada acerca da comprovação dos pagamentos relacionados com as notas fiscais emitidas pelos fornecedores considerados inexistentes de fato. Vejamos:
Por meio dos Termos de Intimação Fiscal nº 02 (fls. 127 a 129) e nº 03 (fls. 133 a 135), a fiscalizada foi intimada a apresentar:
1. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, da efetiva entrega e da origem dos recursos do aumento de capital social no valor de R$ 46.299.927,00; 
2. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, dos efetivos pagamentos relativos à todas as notas fiscais de entrada oriundas da Ideal Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda., CNPJ 04.378.355/0001-70; 
3. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, dos efetivos pagamentos relativos à todas as notas fiscais de entrada oriundas da Verteiler Indústria e Comércio Importação e Exportação de Embalagens Eireli, CNPJ 17.523.718/0001- 65; 
4. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, dos efetivos pagamentos relativos à todas as notas fiscais de entrada oriundas da Paris Plastic Indústria e Comércio de Embalagens Eireli, CNPJ 17.553.122/0001-08; 
5. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, dos efetivos recebimentos dos pagamentos relativos à todas as notas fiscais de saída emitidas pela empresa fiscalizada; e 
6. A comprovação, através de documentos hábeis e idôneos, da efetiva saída dos produtos relativos à todas as notas fiscais de saída emitidas pela empresa fiscalizada.
Em resposta, o sujeito passivo apresentou notas fiscais e comprovantes de pagamentos e transferências supostamente a eles relacionados (fls. 188 a 463).
Após a apresentação da resposta às referidas intimações, foram emitidos apenas os Termos de Intimação nº 04 (fls. 1.884/1.885) e nº 05 (fls. 1.932/1.933), por meio dos quais se demandou, respectivamente, a apresentação do Livro Registro de Apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados (RAIPI) relativo ao ano-calendário de 2003 e do �analítico do livro Razão, das subcontas da conta Fornecedores�, relativas às pessoas jurídicas baixadas, referente ao ano-calendário de 2003.
Constata-se, portanto, que o sujeito passivo apresentou elementos que, em tese, comprovariam o efetivo pagamento das mercadorias fornecidas pelas pessoas jurídicas consideradas inexistentes de fato.
Nada fez ou disse a autoridade fiscal para contestar os referidos elementos probatórios.
Como dito no Acórdão recorrido:
(...) não há nos autos qualquer discussão de que os pagamentos não foram feitos às pessoas jurídicas a que se destinavam, ou que as contas-depósito eram na verdade de pessoas jurídicas ou físicas divergentes.
De outra parte, em nenhum instante, a autuada foi instada a comprovar o efetivo recebimento das mercadorias registradas em sua escrituração comercial e fiscal. Todos os documentos demandados pela autoridade fiscal se limitaram aos referidos registros contábeis e, mais uma vez, nada se fez ou se disse, no sentido de se exigir outros elementos hábeis e idôneos a comprová-los.
Poder-se-ia argumentar que o ônus da comprovação do efetivo recebimento das mercadorias era da autuada e, de fato, o era. Contudo, não se pode considerar que não se desincumbiu a contento de tal ônus, se jamais foi instada a tanto.
E nem, ainda, seria o caso de se exigir tal comprovação após a lavratura dos autos de infração, ou neste instante processual. No meu entender, cabia à autoridade fiscal, à época da constituição do crédito tributário, haver oferecido tal oportunidade ao sujeito passivo, sob pena de dar plena aplicação às consequências previstas no art. 82 da Lei nº 9.430, de 1996.
Tais conclusões são reforçadas, ademais, no caso sob exame, por dois fatos.
Em primeiro lugar, não há, nos autos, qualquer elemento de prova no sentido de comprovar ligação (que não a meramente comercial) entre a autuada e os fornecedores considerados inexistentes de fato. 
A decisão contestada também registra tal conclusão:
Também não consta dos autos qualquer prova de conluio entre a contribuinte com as fornecedoras no intuito de aumento de custos (consequênte diminuição de lucro), ou que a empresa estava participando de algum esquema fraudulento envolvendo as demais empresas (grupo econômico, uso de empresa laranja, etc.).
Deste modo, a princípio, trata-se de um terceiro, que acatou e pagou as referidas notas fiscais, totalmente de boa-fé e alheio a eventuais irregularidades que envolviam os fornecedores.
E aí está o segundo ponto.
É que, conforme alegado pela autuada na sua Impugnação, pelo menos em relação a um dos fornecedores (Ideal Indústria e Comércio de Embalagens Plásticas Ltda), os fatos trazidos aos autos não comprovam a sua total inexistência, mas a sua atuação como �laranja� da terceira pessoa jurídica denominada Packseven Industria e Comércio Ltda.
É esta a conclusão da Informação Fiscal de fls. 19 a 22:
Diante do exposto e das análises documentais apresentadas pela empresa Lusitano Ind. Com. De Embalagens Plasticas, verificamos que, a princípio, a empresa IDEAL IND. E COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS, 04.378.355/0001-70, é empresa de fachada cuja empresa operante é a Packseven Ind e Com Ltda.
Ou seja, com base nos próprios elementos de prova colhidos no procedimento fiscal que resultou na baixa do fornecedor, há indícios em favor de que as operações de venda de mercadorias praticadas pela Ideal não eram inexistentes. Tão somente, eram realizadas, de fato, por terceira pessoa jurídica.
Finalmente, convém concordar com a decisão recorrida, no sentido de que, na Impugnação, a autuada traz alguns elementos de prova no sentido da efetividade das operações de aquisição de mercadorias:
Para comprovação da internação e uso das mercadorias a empresa apresentou (4) check list de inspeção de veículos (DOC. 4) - transportadora TG Logistica Transportes Ltda.; comprovantes de recebimento no almoxarifado (DOC 5), identificando o fornecedor, NF e as mercadorias entradas e a comprovação de seu pagamento.
Tais documentos, embora apresentados por amostragem, são indícios válidos de que as mercadorias entraram no estabelecimento industrial e respaldados pelos pagamentos e argumentos de que se referem a insumos e foram aplicados na produção corroboram a alegação de boa-fé da empresa.
A suficiência, ou não, dos referidos documentos, para afastar de modo peremptório a presunção de inexistência das operações decorrente da baixa das inscrições no CNPJ dos fornecedores não é matéria passível de exame neste instante processual, uma vez que, como já afirmado, tal discussão deveria haver sido inicialmente travada ainda antes do lançamento de ofício.
Há, portanto, que se concordar com o decidido pelos julgadores de primeira instância, exonerando-se o sujeito passivo de todo o crédito tributário constituído nos presentes autos.
Isto posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Ofício.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo
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(documento assinado digitalmente)
Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros Paulo Henrique Silva
Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil,
Maria Lucia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz
Tadeu Matosinho Machado (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso de Oficio em relacdo ao Acorddo n° 14-86.541, de 21 de
junho de 2018, por meio do qual a 8 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Ribeirdo Preto/SP, julgou procedente a Impugnacao apresentada pelo sujeito
passivo, conforme ementa a seguir:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2013

DOCUMENTACAO INIDONEA. TERCEIRO INTERESSADO. EFEITOS
TRIBUTARIOS.

As conseqiiéncias tributarias se configuram apés a declaragdo de inaptiddo, mediante a
edicdo de Ato Declaratério Executivo (ADE).

PROVA. INDICIOS.

O conjunto de indicios/evidéncias colecionados no procedimento fiscal devem atender
as caracteristicas de gravidade, precisdo e concordancia. N&do atendidos estes critérios,
0s autos perdem seu suporte probatério.

TRIBUTACAO REFLEXA.

O langamento reflexo deve observar o mesmo procedimento adotado no principal, em
virtude da relacdo de causa e efeito que os vincula.

O presente processo cuida de langcamento de oficio referente ao Imposto de Renda
das Pessoas Juridicas (IRPJ), Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), Contribuicao
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Contribuicdo ao Programa de Integracédo
Social (PIS) e Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), consubstanciado nos autos de infracéo
de fls. 2.207 a 2.257.

O procedimento fiscal e os fundamentos do langamento estdo descritos no
Relatorio Fiscal de fls. 2.165 a 2.206, que esclarece que a “fiscalizacdo teve por objetivo
verificar a correta apuracgdo dos tributos acima especificados para o periodo fiscalizado, tendo
em vista que foram levantados pela equipe de selecdo e preparo, indicios de utilizacao de notas
fiscais inidoneas (frias), emitidas por empresas “noteiras’(...)”.

O referido Relatério assim descreve as constataches quanto as empresas
investigadas:
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“A partir do SPED — Sistema PUblico de Escrituracdo Digital, foram extraidas as notas
fiscais eletronicas de saida (NFe), tendo a fiscalizada como participante e emitidas pelas
empresas:

Ideal Ind. e Com. de Embalagens Plasticas Ltda. — CNPJ 04.378.355/0001-70;

Verteiler Ind. e Com. Imp. e Exp. de Embalagens Eireli — CNPJ 17.523.718/0001-
65; e

Paris Plastic Ind. e Com. De Embalagens Eireli — CNPJ 17.553.122/0001-08.

Em procedimentos fiscais de diligéncias, através dos TDPFs 08.1.10.00.2017-00693,
08.1.10.00.2017-00694 e 08.1.10.00.2017-00695, respectivamente, junto as referidas
empresas, constatou-se que as mesmas tratavam-se de empresas noteiras, pois nunca
existiram de fato. Os enderecos em que as mesmas deveriam estar estabelecidas e
funcionando, ndo existiam, ou era residéncia de pessoa que desconhecia totalmente a
existéncia da empresa.

Os responsaveis legais por estas empresas tratavam-se de interpostas pessoas (laranjas),
sem capacidade financeira, que moravam distante de onde seriam as suas sedes, e que
desconheciam as existéncias das mesmas ou ndo foram localizados nos endere¢os
constantes no cadastro CPF da RFB.

Estas empresas foram abertas com o Unico propdsito de emitir notas fiscais frias, com o
objetivo de gerar falsas despesas e falsos créditos tributarios de IPI, PIS e COFINS,
além de propiciar a lavagem de dinheiro, pelo pagamento sem causa, das respectivas
notas fiscais.

()

Como frutos de tais diligéncias, foram feitas representacdes para baixa de oficio
por inexisténcia de fato, conforme processos eletrénicos 10010.006428/1016-12,
10855.722836/2017-18 e 10855.722835/2017-73, respectivamente, que trouxeram
como consequéncias a nulidade de todos os documentos fiscais por elas produzidos,
portanto inidéneos, por serem ideologicamente falsos. Os elementos principais de
tais processos foram trazidos aos processos do presente procedimento fiscal.”

Diante de tais fatos, a autoridade fiscal apurou as notas fiscais emitidas pelas
referidas pessoas juridicas em favor da fiscalizada, bem como o0s respectivos pagamentos por
esta realizados, apontando, entéo, as seguintes infracoes:

e Créditos indevidos de IPI, destacados nas notas fiscais eletrdnicas (NFe)
inidoneas;

o Créditos indevidos de COFINS, destacados nas notas fiscais eletrénicas (NFe)
inidoneas;

e Créditos indevidos de PIS, destacados nas notas fiscais eletr6nicas (NFe)
inidoneas;

o Contabilizacdo de custo de mercadorias vendidas, pela simulagdo da compra de
insumos através de notas fiscais eletronicas (NFe) inid6neas; e

e Pagamentos sem causa, ao efetuar os pagamentos de notas fiscais eletrdnicas
inidoneas.
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Foi imposta, ainda, multa de oficio qualificada no percentual de 150%, por se
entender comprovadas as condutas previstas nos arts. 71 (sonegacdo) e 72 (fraude) da Lei n°

4.502, de 1964.

Por fim, foi atribuida responsabilidade tributaria solidaria, com base nos arts. 124,
inciso |, e 135, inciso Ill, do CTN, ao contribuinte Walter Faria, socio e responsavel legal pela

autuada.

Cientificado do lancamento, o sujeito passivo principal apresentou a Impugnacéo
de fls. 2.307 a 2.366, na qual sustenta:

(i)

(i)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

preliminarmente, o cerceamento do seu direito de defesa, uma vez que nédo
teria tido acesso a integra dos procedimentos de baixa de oficio de suas
fornecedoras;

a nulidade da autuacdo, em razdo do levantamento fiscal precario, que
desconsiderou que um dos fornecedores foi considerado como “laranja” de
terceira empresa e que néo verificou a compatibilidade entre as entradas e
saidas de mercadorias da autuada;

a inaplicabilidade da responsabilidade solidaria do seu sécio, por auséncia
de comprovacao de pratica de atos com excessos de poderes ou infracdo a
lei, contrato social ou estatutos;

a inexisténcia de sua participacdo na emissdo das notas fiscais pelos
fornecedores baixados de oficio;

a contradicdo entre a prova apresentada pela fiscalizacdo e os fatos
imputados a autuada, no que se refere a, ja referida, condi¢ao de “laranja”
da empresa IDEAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS
PLASTICAS LTDA,;

a violacdo ao principio da irretroatividade da lei tributaria, ja que a baixa
de oficio dos fornecedores se deu com base em norma editada
posteriormente ao periodo fiscalizado;

a sua boa-fé e efetividade e regularidade das operacdes realizadas com as
fornecedoras;

que a declaracdo de inidoneidade ocorreu em momento posterior a
celebragdo dos negocios juridicos, sendo impossivel atribuir efeitos
retroativos;

que adotou as cautelas para a verificacdo da regularidade fiscal das
fornecedoras, que se encontravam plenamente regulares;

a existéncia de prova do efetivo pagamento das mercadorias adquiridas
das empresas baixadas;
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(xi)  aimpossibilidade de cobranca de IRPJ e CSLL, uma vez que nédo apurou
lucro no periodo fiscalizado;

(xii) aincidéncia do IRPJ e do IRRF sobre os mesmos fatos (bis in idem);

(xiii) subsidiariamente, a impossibilidade de aplicacdo da multa qualificada, por
auséncia de comprovacao de sonegacao, fraude ou conluio;

(xiv) a necessidade de realizagdo de diligéncia/pericia, para a realizagdo de nova
apuracdo de IRPJ/CSLL considerando-se o prejuizo fiscal apurado pela
autuada; e para a apuragdo dos volumes de entrada de matéria-prima e
saida de mercadorias no periodo fiscalizado.

O responsavel solidario, apesar de regularmente intimado, ndo apresentou
Impugnacéo.

A decisdo recorrida considerou que o0 sujeito passivo principal ndo possui
legitimidade para questionar, em nome de seu sdcio, a imputacdo de responsabilidade solidaria.

Ademais, registrou a inexisténcia no Processo Administrativo Fiscal de previséo
para a realizacdo de sustentacdo oral por parte do sujeito passivo perante a autoridade julgadora
de 12 instancia.

Em relacdo a jurisprudéncia trazida aos autos, considerou que as referidas
decisoes somente produzem efeitos “inter partes”, nao beneficiando a autuada. Por outro lado, os
entendimentos doutrinarios invocados ndo possuem efeito normativo.

No mérito, os julgadores a quo consideraram ndo haver prejuizo de a autuacao
apontar a Instrucdo Normativa n°® 1.634, de 2016, posto que ela, assim como as que a
antecederam se limitam a repetir o texto do art. 82 da lei n® 9.430, de 1996.

Néo obstante, concluiram que “para que a declaracdo de idoneidade atinja os
fatos pretéritos pretendidos, deve ficar provado no processo 0 uso sem contrapartida destas
notas fiscais, ou seja, a idoneidade dos documentos deve ser atestada para o periodo
fiscalizado”.

No caso dos autos, contudo, a autoridade fiscal “somente intimou a contribuinte
somente intimou a contribuinte a comprovar o pagamento da operacdo que envolvia as
empresas emitentes de notas inidéneas, mas ndo a efetiva entrada das mercadorias”.

E, ainda, que a referida autoridade “reconheceu que a empresa escriturou e
efetuou o pagamento das notas fiscais de aquisicdo, mas nada argumentou quanto a estes
pagamentos, aceitando-os como legitimos”™.

Deste modo, os efeitos da declaragdo de inexisténcia de fato somente atingiriam
os documentos emitidos a partir da publicacdo do respectivo Ato Declaratério Executivo (ADE).

Assim, concluiu pela improcedéncia do langcamento, deixando de apreciar as
alegacOes de nulidade e as objecdes especificas a cada tributo.
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Por forca do disposto no art. 34 do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, e
Portaria MF n° 3, de 3 de janeiro de 2008, a matéria foi submetida de oficio ao julgamento do
CARF.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo -
I. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Como relatado, por meio do Acérddo Recorrido, houve o reconhecimento da total
improcedéncia do langamento fiscal que constituiu os créditos tributarios em relacdo ao sujeito
passivo.

Nos termos Sumula CARF n° 103, "Para fins de conhecimento de recurso de
oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia™.

Neste sentido, o recurso de oficio deve ser conhecido, pois o valor exonerado
extrapola em muito o limite fixado pelo Ministro da Fazenda, por meio da Portaria n® 63, de 09
de fevereiro de 2017 (créditos de tributos e encargos de multa superior a R$ 2.500.000,00).

1. DO MERITO

Em relacdo ao mérito do Recurso, o cerne da discussao diz respeito a suficiéncia
ou ndo da instrucao probatdria realizada pelo responsavel pela constitui¢do do crédito tributario.

A leitura do Relatorio Fiscal de fls. 2.165 a 2.206 permite a constatacdo de que a
autuacdo se baseia, exclusivamente, na inexisténcia de fato dos trés fornecedores da fiscalizada.

Em topico denominado “9. DAS EMPRESAS NOTEIRAS”, assim discorre a
autoridade:

A partir do SPED - Sistema Publico de Escrituragdo Digital, foram extraidas as notas
fiscais eletrdnicas de saida (NFe), tendo a fiscalizada como participante e emitidas pelas
empresas:

Ideal Ind. e Com. de Embalagens Plasticas Ltda. — CNPJ 04.378.355/0001-70;

Verteiler Ind. e Com. Imp. e Exp. de Embalagens Eireli — CNPJ 17.523.718/0001-
65; e

Paris Plastic Ind. e Com. De Embalagens Eireli — CNPJ 17.553.122/0001-08.

Em procedimentos fiscais de diligéncias, através dos TDPFs 08.1.10.00.2017-00693,
08.1.10.00.2017-00694 e 08.1.10.00.2017-00695, respectivamente, junto as referidas
empresas, constatou-se que as mesmas tratavam-se de empresas noteiras, pois nunca
existiram de fato. Os enderecos em que as mesmas deveriam estar estabelecidas e
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funcionando, ndo existiam, ou era residéncia de pessoa que desconhecia totalmente a
existéncia da empresa.

Os responsaveis legais por estas empresas tratavam-se de interpostas pessoas (laranjas),
sem capacidade financeira, que moravam distante de onde seriam as suas sedes, e que
desconheciam as existéncias das mesmas ou ndo foram localizados nos endere¢os
constantes no cadastro CPF da RFB.

Estas empresas foram abertas com o (inico prop6sito de emitir notas fiscais frias, com o
objetivo de gerar falsas despesas e falsos créditos tributarios de IPI, PIS e COFINS,
além de propiciar a lavagem de dinheiro, pelo pagamento sem causa, das respectivas
notas fiscais.

A partir das referidas constatacdes, a autoridade fiscal realizou a baixa de oficio
da inscricdo dos referidos fornecedores junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) e,
baseando-se, entdo, no art. 47 da Instrucdo Normativa RFB n° 1.634, de 2016, reputou inidéneas
todas as notas fiscais de fornecimento de mercadorias emitidas em favor da pessoa juridica
fiscalizada, desconsiderando completamente os seus efeitos tributarios, o que ensejou a apuracéo
dos tributos devidos.

E necessério concordar com o Acorddo a quo, no sentido de que o fato de que a
autoridade fiscal se valeu de Instrucdo Normativa ainda ndo editada ao tempo dos fatos
geradores, ndo possui relevancia, posto que tanto a referida norma quanto todas as que a
antecederam, praticamente, limitam-se a repetir o teor do art. 82, da Lei n® 9.430, de 1996.

Este ultimo dispositivo, sim, possui plena relevancia para o deslinde da questao
em discussao, pelo que o transcrevo:

Art. 82. Além das demais hipoteses de inidoneidade de documentos previstos na
legislagdo, ndo produzird efeitos tributarios em favor de terceiros interessados, o
documento emitido por pessoa juridica cuja inscricgdo no Cadastro Geral de
Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.

Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo ndo se aplica aos casos em que o adquirente de
bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servicos comprovarem a efetivacdo do
pagamento do preco respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou
utilizacdo dos servicos.

A melhor hermenéutica do preceito é aquela que, embora afaste, em regra, 0s
efeitos tributarios dos documentos fiscais emitidos por pessoas juridicas inexistentes de fato
(sancionadas com a inaptiddo, ao tempo da redacao original da Lei n° 9.430, de 1996; e, com a
baixa, ao tempo da IN RFB n° 1.634, de 2016, por for¢a da edigéo da Lei n°® 11.941, de 2009, que
conferiu nova redacdo ao art. 80, 81°, inciso I, da mesma Lei n°® 9.430, de 1996), resguarda ao
terceiro a possibilidade de comprovar “a efetivacdo do pagamento do preco respectivo e 0
recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilizacdo dos servi¢os”.

A motivagio por tras do Paragrafo Unico adiante transcrito é a mesma que
ensejou a edi¢do da Simula n°® 509 do Superior Tribunal de Justica:

E licito ao comerciante de boa-fé aproveitar os créditos de ICMS decorrentes de nota
fiscal posteriormente declarada inidénea, quando demonstrada a veracidade da compra e
venda.
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O procedimento fiscal sob exame, contudo, limitou-se a questionar a pessoa
juridica fiscalizada acerca da comprovagdo dos pagamentos relacionados com as notas fiscais
emitidas pelos fornecedores considerados inexistentes de fato. Vejamos:

Por meio dos Termos de Intimagao Fiscal n® 02 (fls. 127 a 129) e n° 03 (fls. 133 a
135), a fiscalizada foi intimada a apresentar:

1. A comprovacdo, através de documentos habeis e idbneos, da efetiva entrega e
da origem dos recursos do aumento de capital social no valor de R$
46.299.927,00;

2. A comprovacdo, atraves de documentos habeis e idbneos, dos efetivos
pagamentos relativos a todas as notas fiscais de entrada oriundas da Ideal
Industria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda.,, CNPJ 04.378.355/0001-
70;

3. A comprovagdo, através de documentos habeis e idoneos, dos efetivos
pagamentos relativos a todas as notas fiscais de entrada oriundas da Verteiler
Industria e Comércio Importacdo e Exportacdo de Embalagens Eireli, CNPJ
17.523.718/0001- 65;

4. A comprovagdo, através de documentos habeis e idéneos, dos efetivos
pagamentos relativos a todas as notas fiscais de entrada oriundas da Paris Plastic
Industria e Comércio de Embalagens Eireli, CNPJ 17.553.122/0001-08;

5. A comprovacdo, atraves de documentos héabeis e idbneos, dos efetivos
recebimentos dos pagamentos relativos a todas as notas fiscais de saida emitidas
pela empresa fiscalizada; e

6. A comprovacao, através de documentos habeis e idéneos, da efetiva saida dos
produtos relativos a todas as notas fiscais de saida emitidas pela empresa fiscalizada.

Em resposta, 0 sujeito passivo apresentou notas fiscais e comprovantes de
pagamentos e transferéncias supostamente a eles relacionados (fls. 188 a 463).

Apds a apresentacao da resposta as referidas intimacdes, foram emitidos apenas 0s
Termos de Intimacdo n° 04 (fls. 1.884/1.885) e n° 05 (fls. 1.932/1.933), por meio dos quais se
demandou, respectivamente, a apresentacdo do Livro Registro de Apuracdo do Imposto sobre
Produtos Industrializados (RAIPI) relativo ao ano-calendario de 2003 e do “analitico do livro
Razdo, das subcontas da conta Fornecedores”, relativas as pessoas juridicas baixadas, referente
ao ano-calendario de 2003.

Constata-se, portanto, que 0 sujeito passivo apresentou elementos que, em tese,
comprovariam o efetivo pagamento das mercadorias fornecidas pelas pessoas juridicas
consideradas inexistentes de fato.

Nada fez ou disse a autoridade fiscal para contestar os referidos elementos
probatorios.

Como dito no Acérdao recorrido:
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(...) ndo ha nos autos qualquer discussdo de que os pagamentos ndo foram feitos as
pessoas juridicas a que se destinavam, ou que as contas-depdésito eram na verdade de
pessoas juridicas ou fisicas divergentes.

De outra parte, em nenhum instante, a autuada foi instada a comprovar o efetivo
recebimento das mercadorias registradas em sua escrituragdo comercial e fiscal. Todos os
documentos demandados pela autoridade fiscal se limitaram aos referidos registros contabeis e,
mais uma vez, nada se fez ou se disse, no sentido de se exigir outros elementos habeis e idoneos
a comprova-los.

Poder-se-ia argumentar que o 6nus da comprovacdo do efetivo recebimento das
mercadorias era da autuada e, de fato, o era. Contudo, ndo se pode considerar que ndo se
desincumbiu a contento de tal 6nus, se jamais foi instada a tanto.

E nem, ainda, seria o caso de se exigir tal comprovacgdo apos a lavratura dos autos
de infracdo, ou neste instante processual. No meu entender, cabia a autoridade fiscal, a época da
constituicdo do crédito tributario, haver oferecido tal oportunidade ao sujeito passivo, sob pena
de dar plena aplicacdo as consequéncias previstas no art. 82 da Lei n® 9.430, de 1996.

Tais conclusdes séo reforcadas, ademais, no caso sob exame, por dois fatos.

Em primeiro lugar, ndo ha, nos autos, qualquer elemento de prova no sentido de
comprovar ligacdo (que ndo a meramente comercial) entre a autuada e os fornecedores
considerados inexistentes de fato.

A deciséo contestada também registra tal conclus&o:

Também ndo consta dos autos qualquer prova de conluio entre a contribuinte com as
fornecedoras no intuito de aumento de custos (consequénte diminuigéo de lucro), ou que
a empresa estava participando de algum esquema fraudulento envolvendo as demais
empresas (grupo econémico, uso de empresa laranja, etc.).

Deste modo, a principio, trata-se de um terceiro, que acatou e pagou as referidas
notas fiscais, totalmente de boa-fé e alheio a eventuais irregularidades que envolviam o0s
fornecedores.

E ai estd o segundo ponto.

E que, conforme alegado pela autuada na sua Impugnacéo, pelo menos em relacéo
a um dos fornecedores (Ideal Industria e Comércio de Embalagens Plasticas Ltda), os fatos
trazidos aos autos ndo comprovam a sua total inexisténcia, mas a sua atuacdo como “laranja” da
terceira pessoa juridica denominada Packseven Industria e Comércio Ltda.

E esta a conclusio da Informacéo Fiscal de fls. 19 a 22:

Diante do exposto e das analises documentais apresentadas pela empresa Lusitano Ind.
Com. De Embalagens Plasticas, verificamos que, a principio, a empresa IDEAL IND. E
COM. DE EMBALAGENS PLASTICAS, 04.378.355/0001-70, é empresa de fachada
cuja empresa operante € a Packseven Ind e Com Ltda.

Ou seja, com base nos proprios elementos de prova colhidos no procedimento
fiscal que resultou na baixa do fornecedor, ha indicios em favor de que as operacdes de venda de
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mercadorias praticadas pela Ideal ndo eram inexistentes. Tao somente, eram realizadas, de fato,
por terceira pessoa juridica.

Finalmente, convém concordar com a decisdo recorrida, no sentido de que, na
Impugnacdo, a autuada traz alguns elementos de prova no sentido da efetividade das operagdes
de aquisicdo de mercadorias:

Para comprovacdo da internacdo e uso das mercadorias a empresa apresentou (4) check
list de inspegdo de veiculos (DOC. 4) - transportadora TG Logistica Transportes Ltda.;
comprovantes de recebimento no almoxarifado (DOC 5), identificando o fornecedor,
NF e as mercadorias entradas e a comprovagdo de seu pagamento.

Tais documentos, embora apresentados por amostragem, sdo indicios validos de que as
mercadorias entraram no estabelecimento industrial e respaldados pelos pagamentos e
argumentos de que se referem a insumos e foram aplicados na produgédo corroboram a
alegacgdo de boa-fé da empresa.

A suficiéncia, ou ndo, dos referidos documentos, para afastar de modo
peremptorio a presungdo de inexisténcia das operacfes decorrente da baixa das inscri¢des no
CNPJ dos fornecedores ndo é matéria passivel de exame neste instante processual, uma vez que,
como ja afirmado, tal discussdo deveria haver sido inicialmente travada ainda antes do
lancamento de oficio.

H4&, portanto, que se concordar com o decidido pelos julgadores de primeira
instancia, exonerando-se 0 sujeito passivo de todo o crédito tributario constituido nos presentes
autos.

Isto posto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Oficio.
(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo



